
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA / AUTORIZAÇÃO 

Jupi, 07 de janeiro de 2025 

1. Objeto 
O presente DFD visa dispor acerca da necessidade quanto a contratação de 

escritório de advocacia para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
para o acompanhamento das contratações realizadas pela Câmara Municipal de 

Jupi/PE, incluindo o auxílio na elaboração de Estudos Técnicos Preliminares, 
elaboração de Termos de Referência e demais documentos inerentes a fase 
interna dos procedimentos. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de Jupi reconhece a necessidade de contratação de 
serviços jurídicos especializados para prestar consultoria e assessoria na área 
legislativa. 

A demanda justifica-se pela necessidade de orientação continua à 
Presidência e demais servidores do Poder Legislativo, no que tange ao processo 
legislativo e elaboração de proposições legislativas de interesse da Casa. 

Diante disso, faz-se imprescindível a contratação de serviço jurídico 
especializado para garantir o perfeito funcionamento das atividades legislativa 

com a devida observância dos requisitos legais, assegurando os atos praticados 
no âmbito do Legislativo Municipal. 

2.1. Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento 
de formalização de demanda. 

Vinculação com termo de referência em anexo, que consta as especificações 
completas dos serviços a serem contratados. 

3. OBSERVAÇÕES GERAIS 
A presente contratação demonstra-se essencial para assegurar a eficiência e a 

legalidade da gestão pública, garantindo suporte jurídico especializado às áreas 
estratégicas da Câmara Municipal. 

Encaminho juntamente ao presente, proposta de preços e documentos de 
habilitação do escritório jurídico LUCICLAUDIO GOIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA para verificação dos valores e veracidade dos documentos de habilitação 

para a contratação do objeto apresentado. 
O processo de contratação direta deverá seguir os ditames estabelecidos na 

Lei 14.133/21 e Decreto Legislativo 001/2023. 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, autorizo e 
encaminho para a contratação e demais providências cabíveis. 

A dotação para a presente contratação será informada no Termo de Referência, 
documento em anexo. 

Atenciosamente, 

ol obrinho 

Presidente 
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